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DECISÃO

MÁRCIO GOMES DA COSTA alega sofrer coação 
ilegal em seu direito a locomoção, em face de acórdão denegatório 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre no HC n. 
1002139-11.2017.8.01.0000, em que foi mantida a sua segregação cautelar.

Em consulta à página eletrônica da Corte de origem, o 

gabinete verificou que, em 20/9/2019, foi prolatada sentença 

condenatória em desfavor do ora paciente, no bojo da ação penal 
objeto deste feito, e foi expedido alvará de soltura em favor do réu, haja 
vista o cumprimento integral da pena.

Desse modo, é forçoso concluir pela perda superveniente 
do interesse de agir do writ.

À vista do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do 

RISTJ, julgo prejudicado o habeas corpus, pela perda superveniente de 
seu objeto.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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